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Vitória (ES), quarta-feira, 5 de Novembro de 2025.

OBJETO: O presente Termo de Fomento, tem por 
objeto, a realização do projeto “Feira Estadual da 
Reforma Agrária, Agricultura Familiar e Economia 
Solidária’’.
VALOR TOTAL DO TERMO: 
R$440.000,00(quatrocentos e quarenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade 
10.49.203.23.691.0035.2062 Inova Mercado, Fonte 
1500, Natureza 335041.
PRAZO: O presente Termo de Fomento vigerá a 
partir do primeiro dia seguinte ao
da publicação de seu extrato na imprensa oficial até 
31/03/2026.
GESTOR DO TERMO: Joao Carlos Cristo Coutinho, 
nº funcional 3336042, lotado como Assessor Especial 
Nível I.

Vitória, 05 de novembro de 2025.
ALBERTO FARIAS GAVINI FILHO

Diretor Geral - ADERES
Protocolo 1664471

Agência de Regulação de Serviços Públicos - ARSP -

EXTRATO DE CONTRATO 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 2025.000005.49205.01
Contratante: Agência de Regulação de Serviços 
Públicos - ARSP
Processo Nº: 2022-SZ8NR
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
006/2023
Contratado: QUANTUM DO BRASIL LTDA
CNPJ: 06.229.883/0001-92
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato n.º 2025.000005.49205.01, por mais 5 
(cinco meses) a contar de 14/11/2025. A vigência 
do Contrato ora aditado, que se encerraria em 
14/11/2025, passará a se encerrar em 14/04/2026.
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.

Alexandre Careta Ventorim
Diretor - Geral

Protocolo 1664377

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Educação Profissional - SECTI -

PORTARIA Nº 027-R, DE 04 DE NOVEMBRO DE 
2025

Altera os valores determinados pelas Portarias 
nº 008-R de 12.05.2025 e 015-R de 24.06.2025 
referentes ao Programa de Repasse Financeiro 
às Escolas Técnicas Estaduais - PROFIN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - SECTI, no 
uso da atribuição que lhe confere a alínea “o”, do art. 
46, da Lei nº 3.043, de 31 de dezembro de 1975.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o valor total destinado aos Conselhos 
de Escola para R$ 6.632.128,26 (seis milhões, 
seiscentos e trinta e dois mil, cento e vinte e oito 
reais e vinte e seis centavos), sendo destinados às 
despesas de capital o valor de R$1.012.000,00 
(um milhão e doze mil reais) e custeio no valor de 
R$ 5.620.128,26 (cinco milhões, seiscentos e vinte 
mil, cento e vinte e oito reais e vinte e seis centavos).

Art. 2º Alterar o valor total destinado ao Conselho 
de Escola do Centro Estadual de Educação Técnica 
Vasco Coutinho para R$ 4.382.128,26 (quatro 
milhões, trezentos e oitenta e dois mil, cento e vinte 
e oito reais e vinte e seis centavos), sendo destinados 
às despesas de capital o valor de R$262.000,00 
(duzentos e sessenta e dois mil reais) e custeio o 
valor de R$ 4.120.128,26 (quatro milhões, cento 
e vinte mil, cento e vinte e oito reais e vinte e seis 
centavos).

Art. 3º Alterar o valor total destinado ao Conselho 
de Escola do Centro Estadual de Educação Técnica 
Emílio Nemer para R$ 740.000,00 (setecentos e 
quarenta mil reais), sendo destinados às despesas 
de capital o valor de R$ 240.000,00 (duzentos 
e quarenta mil reais) e custeio o valor de 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 4º Alterar o valor total destinado ao Conselho 
de Escola do Centro Estadual de Educação Técnica 
Talmo Luiz Silva para R$ 830.000,00 (oitocentos e 
trinta e dois mil reais), sendo destinados às despesas 
de capital o valor de R$ 230.000,00 (duzentos e 
trinta mil reais) e custeio o valor de R$600.000,00 
(seiscentos mil reais).

Art. 5º Alterar o valor total destinado ao Conselho 
de Escola do Centro Estadual de Educação Técnica 
Giuseppe Altoé para R$ 680.000,00 (seiscentos 
e oitenta mil reais), sendo destinados às despesas 
de capital o valor de R$280.000,00 (duzentos e 
oitenta mil reais) e custeio o valor de R$400.000,00 
(quatrocentos mil reais).

Art. 6º Ficam mantidos os demais dispositivos 
das Portarias nº 008-R/2015 e 015-R/2025 e suas 
alterações.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Vitória/ES, 04 de novembro de 2025.
BRUNO LAMAS SILVA
Secretário da SECTI

Protocolo 1664387


		naoresponder@dio.es.gov.br
	2025-11-04T23:13:35-0300
	DIO/ES
	DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL:28161362000183
	Assinar o Diário Oficial




